
PEC 41 ou PEC 300 – Eis a questão...
Caros companheiros,

A aprovação da PEC 41 pela CCJ do Senado no dia 04/11 tem levantado inúmeras dúvidas na tropa. 

Normal, as  PECs 41 do Senado  e a  PEC 300 da Câmara dos Deputados têm mesmo muitos 

pontos em comum. Todavia, mais importante do que diferenciá-las, pelo menos nesse momento, é 

entender a lógica que originou a discussão “desta nova” Proposta de Emenda Constitucional nº 41. 

O  fato  é  que  NÓS,  POLICIAIS,  ESTAMOS  FAZENDO  MUITO  BEM  O  DEVER  DE  CASA! 
Traduzindo: estamos nos fazendo notar pela mídia e pelo universo político nacional,  motivo que 

certamente motivou o Senador Renan Calheiros tirar da “gaveta” a PEC 41. Afinal, ela existe desde 

1988 – isso mesmo, a PEC 41 tem a mesma idade da nossa Constituição Federal.

O quadro abaixo explica fácil porque nossa luta tem recebido cada vez mais apoio:

O engajamento dos Senadores não é algo necessariamente ruim, ao contrário. Pois, quem deve 

orientar mesmo os passos dos políticos mesmo são as justas demandas da população. E sabendo 

disso, não vamos mexer em time que está ganhando. Ou seja, vamos continuar pressionando pela 

PEC 300, pois foi graças a esta legítima pressão da proposta do Deputado Federal Arnaldo Faria de 

Sá (PTB – SP) é que veio à tona a  PEC 41 e com ela nossas chances reais de conquistarmos 

salários condizentes a nossa relevância à sociedade.

O certo é que as PECs 41 e 300 serão debatidas e, ao final, terão que virar uma só. Por isso, a 

importância de continuarmos a pressão.

Abraços,

Capitão Tadeu Fernandes
Deputado Estadual - Líder do PSB
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